




















Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

1922 DE MAIO DE 2020

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
Termo de Rescisão Unilateral -Processo: 00610594.0000003/2019-50
Contratantes: Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel e a JOSEMILSON DE ARAUJO SILVA
Objeto: Rescisão unilateral do contrato nº 037/2019 de caráter emergencial para recuperação da estrutura metálica da passarela
para pedestres que une o bloco "D" - Pronto Socorro Clóvis Sarinho ao Bloco "A", que celebram entre si o Estado do Rio
Grande do Norte, através do Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, e a empresa Josemilson de Araújo Silva.
Eficácia com a publicação do extrato no DOE, permanecendo em vigor as demais cláusulas anteriormente pactuadas e não alteradas.
Natal, 15 de maio de 2020
Maria de Fátima Pereira Pinheiro
Diretora Geral

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  20/2020
Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, HOMOLO-
GADO a classificação das empresas confor me abaixo especificadas, objeto de publicação do julgamento no Diário Oficial do
Estado, Edição de 29/04/2020.

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2020. 
Processo: 00610002.002097/2020-58.
Contratantes: Secretaria de Estado da Saúde Pública e a Empresa NATAL HOSPITAL CENTER S/A (HOSPITAL RIO
GRANDE).
Objeto: O contrato tem por finalidade a gestão e operacionalização, na sede da própria contratada, de 05 (cinco) leitos de UTI
adultos e 10 (dez) leitos de retaguarda de enfermaria clínica para pacientes em situação grave com suspeita ou confirmação de
contaminação por COVID-19, usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), referenciados e regulados pela Secretaria de Estado
da Saúde Pública (SESAP), conforme especificações e quantitativos no ANEXO I.
Do Valor: Ao presente instrumento é atribuído o valor total estimado de R$ 4.937.643,00, equivalentes a 06 (seis) parcelas men-
sais estimadas no valor de R$ 822.940,50.
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor estimado de R$ 4.937.643,00, serão
custeadas com recursos orçamentários da contratante, assim classificados:24.131.10.122.2003 325201 - Enfrentamento do
Coronavírus e Demais Síndromes Respiratórios Agudas Graves.
0001 - Rio Grande do Norte. Elemento de despesa: 339039.50 - Serv. Médico, internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial.
Fonte: 0.1.67 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Do Fiscal de Contato: O Servidor EMANUEL FABIANO MARTINS AVELINO / Mat. 218.229-7 / CPF: 009.264.964-50,
ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Parágrafo Único: Na ausência justificada do fiscal do contrato, o (a) Coordenador (a) ou Subcoordenador (a) do Complexo
Estadual de Regulação (CER) da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), se encontram autorizados a atestar as Notas
Fiscais/Faturas, devendo estarem cientes da fiscalização da prestação de serviço.
Da Validade e Vigência: O contrato terá validade e vigência de 6 (seis) meses, a partir de 21/05/2020 até 20/11/2020, eficácia
com a publicação do extrato no DOE, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme o disposto no art. 4º-H, da Lei Federal nº
13.979, de 2020, em função da duração da calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19 (novo coronavírus)..
Signatários: Cipriano Maia de Vasconcelos, Pela Contratante e Luiz Roberto Leite Fonseca e Antonio Francisco Linhares Neto
Pela Contratada.

RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Saúde Pública

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 38/2020. É dispensável a licitação para a despesa abaixo especi-
ficada, devidamente justificada, com base no art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, bem como no art. 24,
IV, da Lei Federal n° 8.666/93, e em conformidade com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI,
do mesmo diploma legal. N° DO PROCESSO: 00610010.001159/2020-13. NOME DO CREDOR: BAUMER S.A.

ENDEREÇO: Avenida Prefeito Antônio Tavares Leite, nº 181, CEP: 13803.330, Mogi Mirim/SP. CNPJ: 61.374.161/0001-30.
OBJETO: A contratação direta (emergencial) da BAUMER S.A para aquisição de Ventiladores Pulmonares, a fim de suprir as
necessidades da rede pública estadual de saúde, com fundamento no art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no inten-
to de evitar possíveis ameaças à saúde pública devido à pandemia de COVID-19. CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Órgão:
24000 Secretaria de Estado da Saúde Pública. Unidade Orçamentária: 24131 Fundo de Saúde do RN - FUSERN. Unidade
Gestora: 240131 - Fundo Estadual de Saúde - FUSERN. Valor da Nota de Empenho: R$ 1.605.000,00 (um milhão seiscentos e
cinco mil reais). Funcional Programática: 24131 10 122 2003 325201 - Enfrentamento do Corona Vírus e Demais Síndromes
Respiratórias Agudas Graves. Fonte de Recursos: 0.1.91 - Recursos Diversos - COVID-19 e SARS. Natureza da Despesa:
44905208 - Equipamentos Médicos-Hospitalares. Fundamentação legal: art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020; art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações.
Natal/RN, 21 de maio de 2020.
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP
EXTRATO DO TERMO DE INEXIBILIDADECITAÇÃO Nº 03/2020 - SEAP
PROCESSO SEI Nº. 06010012.000598/2020-26
ASSUNTO: Aquisição de Banco de Preços.
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA.
Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 3/2020
Considerando a necessidade de fornecimento do serviço em referência, conforme restou comprovado nos autos do processo nº
06010012.000598/2020-26, constante a informação da Unidade Instrumental de Finanças e Planejamento - UIFP, atestando a
existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira (Documento SEI nº 5585192) para realização da presente
despesa, bem como, parecer exarado pela d. Assessoria Jurídica desta Secretaria, pela possibilidade da contratação (Documento
SEI nº 5590647), DECLARO INEXIGÍVEL de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, em sua
redação atual, a contratação da empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, no valor de R$
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), referente ao fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e compara-
ção de preços praticados pela Administração Pública, para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária - SEAP.
PEDRO FLORENCIO FILHO
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

EXTRATO DO TERMO DE INEXIBILIDADECITAÇÃO Nº 03/2020 - SEAP
PROCESSO SEI Nº. 06010012.000598/2020-26
ASSUNTO: Aquisição de Banco de Preços.
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA.
Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 3/2020
Considerando a necessidade de fornecimento do serviço em referência, conforme restou comprovado nos autos do processo nº
06010012.000598/2020-26, constante a informação da Unidade Instrumental de Finanças e Planejamento - UIFP, atestando a
existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira (Documento SEI nº 5585192) para realização da presente
despesa, bem como, parecer exarado pela d. Assessoria Jurídica desta Secretaria, pela possibilidade da contratação (Documento
SEI nº 5590647), DECLARO INEXIGÍVEL de licitação, nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, em sua
redação atual, a contratação da empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, no valor de R$
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), referente ao fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e compara-
ção de preços praticados pela Administração Pública, para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária - SEAP.
PEDRO FLORENCIO FILHO
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 013/2019/SEAP
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA. 
Contratado: COBEL COMÉRCIO DE BEBIDAS EIRELI-ME.
CONTRATO Nº 013/2019/SEAP - PROCESSO nº 06010012.001591/2019-98
DO OBJETO
O presente Instrumento Contratual tem por objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado através do
Diário Oficial do Estado, edição nº 14.527 de 25 de outubro de 2019, visando a alteração da dotação orçamentária para o exer-
cício financeiro vigente.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os créditos orçamentários ao atendimento deste processo correrão a conta Projeto/Atividade: 34101 - SECRETARIA DE
ESTADO  DA ADMINISTRAÇÃO  PENITENCIÁRIA -  14  -  DIREITO  DA CIDADANIA
- 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - 0100 - PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO -
SUBAÇÃO - 244001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA. No  elemento  de  despesa: 33.90.30  -   MATERIAL DE   CONSUMO
- SUBELEMENTO - 33.90.30.07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Na fonte 0.1.00 - Recursos Ordinários.
DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 013/2019/SEAP, permanecendo
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
Local e Data: Natal/RN, 21 de maio de 2020.
PEDRO FLORENCIO FILHO
Secretário de Estado da Administração Penitenciária-SEAP

ANO 87                        EDIÇÃO Nº 14.671

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT EMPRESA MARCA/NOME 
COMERCIAL 

VALOR 
REGISTRADO 

01 

BR0280201 BORTEZOMIBE 3,5 MG PÓ 
LIOF INJ 

FA 

2000 

ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 

COMERCIAL: 
BORTYZ 

675,3700 

02 
BR0294774 BRENTUXIMABE 

VEDOTINA  50 MG PO 
LIOF INJ 

FA 
80 CM HOSPITALAR 

S.A. 
 CM Hospitalar S.A 13.673,8900 

03 
BR0441461 
 

DARATUMUMABE  400 
MG SOL DIL INJ CT FA X 
20          ML (20MG/ML) 

FA 
 120 CM HOSPITALAR 

S.A. 
JANSSEN-CILAG 6.050,1000 

04 
BR0441461 DARATUMUMABE 100 MG 

SOL DIL INJ CT FA X 5 ML 
(20MG/ML) 

FA 
 120 CM HOSPITALAR 

S.A. 
JANSSEN-CILAG 1.512,5200 

05 

BR0359135 
 

DASATINIBE 20 MG COM 
REV 

COM 
REV 

360 

BRISTOL-MYERS 
SQUIBB 
FARMACEUTICA 
LTDA. 

Sprycel 20mg 70,3400 

06 
BR0421223 DENOSUMABE 60 MG SOL 

INJ CT SER PREENC VD 
INCL X 1ML 

SERIN
GA 120 DESERTO - - 

07 
BR0344564 SUNITINIBE, MALATO DE 

50 MG CAP GEL DURA 
CÁPSU
LA 1400 

FRACASSADO! 
(Preço acima do 
est imado) 

- - 

08 
BR0434874 PAMIDRONATO 

DISSÓDICO 60MG  PO 
LIOF P/ SOL INJ 

FA 
50 

FRACASSADO! 
(Preço acima do 
est imado) 

- - 

09 

BR0358123 RANIBIZUMABE 10 
MG/ML SOL INJ CT 1 FA 
VD INC X 0,23 ML + SER + 
AGULHA + FILTRO P/ INJ 

FA 

60 
NOVARTIS 
BIOCIENCIAS 
S.A. 

Lucentis 3.192,2100 

10 
BR0268520 RITUXIMABE 10 MG/ML 

SOL INJ  P/ INF IV X 50 ML 
FA 

500 
DROGAFONTE 
LTDA RIXIMYO 2.700,0000 

11 

BR0330335 SORAFENIBE, TOSILATO 
DE 200 MG COM REV 

COM 

6000 
UNI 
HOSPITALAR 
LTDA 

Fabricado por: 
Bayer Pharma AG 
Leverkusen - 
Alemanha 
Importado por: 
Bayer S.A 

76,1100 

12 BR0273194 TEMOZOLOMIDA 20 MG 
CAP 

CAP 200 DESERTO - - 

13 
BR0268097 TACROLIMO 5MG CAP 

GEL 
 

CAP 
1400 DESERTO - - 

14 
BR0285818 SIROLIMO 2MG COM 

1000 
FRACASSADO! 
(Preço acima do 
est imado) 

- - 

15 

BR0406930 
 

SOMATROPINA 8 MG/ML 
(24UI) PO LIOF INJ CT 1 FA 
VD INC + 1 FA VD INC  
DIL,SAIZEN®exig ência de 
marca em atendimento às 
Demandas Judiciais ci tadas 

FA 

200 DESERTO - - 

 


